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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 268.698,00
 DEZEMBRO   268.698,00
 T O T A L 1 4 2.014.432,00
 DEZEMBRO   2.014.432,00
 T O T A L G E R A L   2.283.130,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  2.283.130,00 2.283.130,00 0,00
13916 8º 1º  2 8.421.076,00 8.421.076,00 0,00
TOTAL GERAL    10.704.206,00 10.704.206,00 0,00

DECRETO Nº 56.585, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Centro 
Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETPS, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

32.000.000,00 (Trinta e dois milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETPS, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA PAULA
 SOUZA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  32.000.000,00
 T O T A L 1  32.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1024.2226 EXPANSÃO DE MATRÍCULAS ENSINO
 PÚBLICO   28.100.000,00
  1 4 28.100.000,00
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO
 TECNOLÓGICO   3.900.000,00
  1 4 3.900.000,00
 T O T A L   32.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 32.000.000,00
 DEZEMBRO   32.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  32.000.000,00 32.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    32.000.000,00 32.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.586, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Economia e Planejamento, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

5.177.600,00 (Cinco milhões, cento e setenta e sete 
mil, seiscentos reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Economia e Planejamento, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de dezembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  5.177.600,00
 T O T A L 1  5.177.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5533 ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO
 IMOBILI   5.177.600,00
  1 5 5.177.600,00
 T O T A L   5.177.600,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.330.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.847.600,00
 T O T A L 1  5.177.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. ECONOMIA
 E PLANEJ   1.780.000,00
  1 3 800.000,00
  1 4 980.000,00
04.126.2909.5516 INFORMATIZAÇÃO PROCESSO
 PLANEJ. ORÇAM. E   67.600,00
  1 4 67.600,00
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   2.000.000,00
  1 4 2.000.000,00
04.127.2914.4474 ORGANIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO
 REGIONAL   530.000,00
  1 3 530.000,00
04.127.2916.5509 PLANO CARTOGRÁFICO DO ESTADO
 DE SÃO PA   800.000,00
  1 4 800.000,00
 T O T A L   5.177.600,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 5 5.177.600,00
 DEZEMBRO   5.177.600,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 3 1.330.000,00
 DEZEMBRO   1.330.000,00
 T O T A L 1 4 3.847.600,00
 DEZEMBRO   3.847.600,00
 T O T A L G E R A L   5.177.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 5.177.600,00 5.177.600,00 0,00
TOTAL GERAL    5.177.600,00 5.177.600,00 0,00

DECRETO Nº 56.587, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e 
dá outras providências

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 67, 68 e 69 da Lei 6.374, de 
1° de março de 1989, e no Ajuste SINIEF 11/10, de 24 
de setembro de 2010,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que 

se segue, os seguintes dispositivos do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - o § 3º do artigo 212-O:
“§ 3º - Relativamente aos Documentos Fiscais Ele-

trônicos - DFE de que tratam os incisos I, VIII e IX:
1 - serão emitidos e armazenados exclusivamente 

em meio eletrônico, tendo existência apenas digital;
2 - terão a sua autenticidade, a sua integridade e 

a sua autoria garantidas pela assinatura digital do seu 
respectivo arquivo, gerada com base em certificado 
digital expedido em nome do contribuinte emitente;

3 - a Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, 
deverá ser emitida por contribuinte previamente cre-
denciado pela Secretaria da Fazenda, em substituição à 
emissão dos seguintes documentos fiscais:

a) Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, de que trata o inci-
so I do artigo 124;

b) Cupom Fiscal eletrônico - CF-e, quando o Sistema 
de Autenticação e de Transmissão de Cupom Fiscal ele-
trônico - SAT-CF-e ficar inoperante em razão das situa-
ções de contingência previstas na disciplina a ser esta-
belecida pela Secretaria da Fazenda nos termos do § 2º;

4 - alternativamente ao cumprimento do disposto 
na alínea “b” do item 3, poderá ser emitida, na hipó-
tese à qual se refere aquele dispositivo, a Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, de que trata o inciso I do artigo 124, 
em substituição à emissão do Cupom Fiscal eletrônico 
CF-e, conforme disciplina a ser estabelecida pela Secre-
taria da Fazenda nos termos do § 2º;

5 - o Conhecimento de Transporte eletrônico- CT-e, 
modelo 57, deverá ser emitido por contribuinte pre-
viamente credenciado pela Secretaria da Fazenda, em 
substituição aos documentos fiscais de que tratam os 
incisos VI, VII, VIII, IX, X e XXIV do artigo 124, para aco-

bertar a prestação de serviços de transporte intermuni-
cipal e interestadual de cargas;

6 - o Cupom Fiscal eletrônico - CF-e, modelo 59, 
deverá ser emitido por meio do Sistema de Autenti-
cação e de Transmissão de Cupom Fiscal eletrônico 
- SAT-CF-e, para identificar a ocorrência de operações, 
relativas à circulação de mercadorias, com valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), em substituição ao Cupom 
Fiscal de que trata o inciso III do artigo 124, nas hipó-
teses em que a emissão deste documento fiscal estiver 
prevista na legislação;

7 - alternativamente ao cumprimento do disposto 
no item 6, o contribuinte poderá, nas hipóteses previs-
tas naquele dispositivo, emitir Nota Fiscal eletrônica 
- NF-e, modelo 55, em relação a algumas ou a todas 
as operações, desde que observadas as condições e a 
disciplina estabelecidas pela Secretaria da Fazenda nos 
termos do § 2º;

8 - serão considerados emitidos:
a) tratando-se de Nota Fiscal eletrônica - NF-e, mode-

lo 55, e de Conhecimento de Transporte eletrônico - CT-e, 
modelo 57, no momento em que a Secretaria da Fazenda 
conceder, por meio eletrônico, a respectiva Autorização 
de Uso desses documentos fiscais, a qual também garan-
tirá a autenticidade e a autoria de tais documentos;

b) tratando-se de Cupom Fiscal eletrônico CF-e, 
modelo 59, no momento em que o Sistema de Auten-
ticação e de Transmissão de Cupom Fiscal eletrônico 
- SAT-CF-e, após ter gerado o arquivo digital do respec-
tivo documento fiscal, atribuir assinatura digital a esse 
arquivo nos termos do item 2;

9 - por ocasião da emissão de:
a) Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, o con-

tribuinte deverá, nas hipóteses previstas na legislação, 
imprimir o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrôni-
ca - DANFE, o qual deverá acompanhar o trânsito das 
mercadorias para facilitar a consulta da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e que acoberta a operação;

b) Conhecimento de Transporte eletrônico - CT-e, 
modelo 57, o contribuinte deverá, nas hipóteses pre-
vistas na legislação, imprimir o Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE, o qual 
deverá acompanhar a carga durante o transporte para 
facilitar a consulta do Conhecimento de Transporte ele-
trônico - CT-e que acoberta a prestação;

c) Cupom Fiscal eletrônico - CF-e, modelo 59, o 
contribuinte deverá providenciar a impressão do extrato 
de emissão correspondente para ser entregue ao adqui-
rente da mercadoria;

10 - o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrôni-
ca - DANFE e o Documento Auxiliar do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - DACTE, de que tratam, res-
pectivamente, as alíneas “a” e “b” do item 9, não são 
documentos fiscais hábeis para fins de escrituração 
fiscal, sendo vedada a apropriação de crédito do impos-
to neles destacado, salvo em hipótese expressamente 
prevista na legislação;

11 - o extrato de emissão do Cupom Fiscal eletrôni-
co - CF-e de que trata a alínea “c” do item 9:
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